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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA
    GABINETE DO PREFEITO


LEI N° 1687/2025


ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.412/2019, A QUAL CONSOLIDA LEI MUNICIPAL Nº 220/1997, QUE DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E ALTERA A NOMENCLATURA 
DE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1° Fica alterada a tabela do Art. 19 da Lei Municipal nº 1.412/2019, alterando-se a denominação do cargo de ASSESSOR JURÍDICO, passando a denominar-se ASSISTENTE JURÍDICO ESPECIAL, com as especificações abaixo transcritas:


	Nº DE CARGOS E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO
	COEFICIENTES
	FG
	GRATIFICAÇÃO

	01
	ASSISTENTE JURÍDICO ESPECIAL
	CC-10
	7.53
	50%
	---




Art. 2º Os deveres, atribuições, condições de trabalho, requisitos para o provimento e demais e as especificações do cargo que resta alterado estão no anexo I, que faz parte integrante desta Lei.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA/RS, AOS 16 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.





CLEONIR ANEIMAR TAUFFER
PREFEITO MUNICIPAL
























REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração, 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível
Pelo Período de 16.01.2025 à 30.01.2025        




ANEXO I
	

CARGO: ASSISTENTE JURÍDICO ESPECIAL

PADRÃO: CC – 10

LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito

SÍNTESE DOS DEVERES: Dar atendimento às questões relacionadas com processos judiciais, sob supervisão do advogado devidamente habilitado e responsável pelos mesmos juntos aos cadastros municipais,  auxiliar na elaboração de documentos que tenham caráter jurídico, tais como pareceres, orientações, notas técnicas, sempre sob a supervisão de assessoria jurídica habilitada,  auxiliar os órgãos administrativos na elaboração do processo legislativo originário e nos processos administrativos, acompanhar os processos internos nas áreas administrativa e fazendária, auxiliando nas dúvidas e riscos jurídicos envolvendo a tomada de decisões destas e demais áreas, buscar orientação direta e imediata sempre que necessário com a assessoria jurídica para o bom desenvolvimento dos trabalhos  de assistência jurídica, supervisionar os trabalhos administrativos realizados por todas as secretarias e setores, orientando sempre que necessário, a fim de que tenham segurança jurídica. Executar outras tarefas correlatas.

FORMA DE RECRUTAMENTO: de livre provimento do Prefeito Municipal

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: período de 20 horas semanais
Outras: O exercício do Cargo ou da Função pode determinar a realização de trabalho externo, viagens e trabalho aos sábados, domingos e feriados, além do horário normal de serviço.


REQUISITOS PARA O CARGO:
Idade mínima de 18 anos.
Escolaridade: Curso Superior completo ou em formação na área jurídica.
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